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Ampliação do acesso à informação em saúde 

visando a continuidade do cuidado em todos 

os níveis de atenção à saúde, de forma a 

qualificar o atendimento e o fluxo de 

informações, fortalecendo o apoio a decisão 

clínica, a vigilância em saúde, a regulação,  a 

gestão, o ensino e a pesquisa.



Permitir que a Rede 
Nacional de Dados em 
Saúde potencialize o 

trabalho colaborativo em 
todos os setores da saúde 

para que tecnologias, 
conceitos, padrões, 

modelos de serviços, 
políticas e regulações 

sejam postos em prática.

Prioridades 2020 - 2028

Garantir que a ESD28 
seja desenvolvida sob a 
liderança do Ministério 
da Saúde mas que, ao 
mesmo tempo, seja 

capaz de incorporar a 
contribuição ativa dos 
atores externos que  

participem das 
plataformas de 

colaboração.

Induzir a implementação 
de políticas de 

informatização dos 
sistemas de saúde, 

acelerando a adoção de 
sistemas de prontuários 
eletrônicos e de gestão 
hospitalar como parte 

integradora dos serviços e 
processos de saúde.

Fazer com que a RNDS 
ofereça suporte às 
melhores práticas 

clínicas, por meio de 
serviços, como 

telessaúde, e apps
desenvolvidos no MS e 

também outras 
aplicações que sejam 
desenvolvidos pela 

plataforma de 
colaboração.

Engajamento de 
pacientes e cidadãos, 

para promover a adoção 
de hábitos saudáveis e o 

gerenciamento de sua 
saúde, da sua família e da 
sua comunidade, além de 

auxiliar na construção 
dos sistemas de 

informação que irão 
utilizar.

Capacitar profissionais 
de saúde em Informática 

em Saúde e garantir o  
reconhecimento da 

Informática em Saúde 
como área de pesquisa e 

o Informata em Saúde 
como profissão.

Garantir que exista um 
Ecossistema de Inovação 

que aproveite ao 
máximo o Ambiente de 
Interconectividade em 

Saúde, estabelecendo-se 
como um grande 

laboratório de inovação 
aberta, sujeito às 

diretrizes, normas e 
políticas estabelecidas 
por meio da prioridade 

1.

“Até 2028, a RNDS estará estabelecida e reconhecida como a plataforma digital de inovação, informação e serviços de saúde 
para todo o Brasil, em benefício de usuários, cidadãos, pacientes, comunidades, gestores, profissionais e organizações de 

saúde.”

5. Formação e 
Capacitação de 

Recursos Humanos.

3. Suporte à 
Melhoria da 

Atenção à Saúde.

1. Governança
e Liderança 
para a ESD.

4. O Usuário como 
Protagonista.

2. Informatização 
dos 3 Níveis de Atenção.

7. Ecossistema de 
Inovação.

6. Ambiente de 
Interconectividade.
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Monitoramento e Avaliação da ESD
O Plano de M&A foi elaborado em torno de duas grandes prioridades 

que, ao serem atendidas, levarão gradativamente à Visão

1. Consolidação do Modelo de M&A do Conecte SUS

2. Estabelecimento do Modelo de M&A para a 
Colaboração

Relatório do Piloto
Conecte SUS 

Relatórios de M&A
Divulgação no site: saudedigital.saude.gov.br  

Boletins Conecte SUS

saudedigital.saude.gov.br/ 4



A RNDS é a Rede que 

conectará os atores e 

dados em saúde de todo o 

país, estabelecendo o 

conceito de Plataforma 

Nacional de Inovação, 

Informação e Serviços 

Digitais de Saúde.

Não é um sistema de 

informação, mas um 

mecanismo para conectar 

qualquer sistema de 

informação!
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Comunidades
de Usuários

Laboratórios

Centros de Pesquisa 
e Desenvolvimento

Farmácias
Gestores

Atendimento de 
Urgência e 
Emergência

Saúde 
Populacional

Profissionais  de Saúde

Suporte a 
Linhas de Cuidado

Gestão de 
Unidades de Saúde Gestão de 

Operadoras

Regulação 
da Atenção

Serviços de 
Informação e Alerta



É um programa de governo que
materializa a Estratégia de Saúde Digital
para o Brasil, potencializando a troca de
informação de saúde entre todos os
pontos da Rede de Atenção em Saúde
(pública e privada) , permitindo a
continuidade e transição do cuidado.



A iniciativa segue o disposto em cinco decretos:
• Decreto 8.936, de 2016, que trata da 

Plataforma Cidadania Digital
• Decreto 8.638, de 2016, sobre Estratégia de 

Governança Digital
• Decreto 9.723, de 2019, e o 9.094, de 2017, 

que tratam de simplificação de serviços e uso 
do CPF como chave única para identificação 
do cidadão

• Decreto 9.756, de 2019, que dispõe sobre a 
unificação dos canais digitais do governo

Secretaria de Governo Digital Ministério da Economia



Vídeo Conecte SUS



13,7 milhões de exames COVID realizados 
pelos laboratórios privados e públicos (318 

estabelecimentos conectados)

Integração de milhões de dose 
de vacina, contra a COVID19, 

registradas em diversos 
sistemas de terceiros.
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Sistema Nacional de 
Registro de Imunização

Disponibilidade de informações gerenciais 
para Estados, Municípios e Controle Social

SI-PNI





Ações no Conecte SUS Cidadão para a Campanha 
de Vacinação contra o  COVID-19

Carteira de Vacinação Digital Certificado Nacional de Vacinação – Covid-19

Emissão em PDF
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